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INDICA ao Exmo Governador do Estado de Rondônia c/c para
SEDUC - Secretaria de Educação do Estado de Rondônia, da
necessidade de ampliação da Escola Estadual de Ensino
Fundamental Disneylândia localiza na área rural do Distrito de
alto Guarajus, município de Corumbiara/RO.

o Deputado que ao final subscreve, nos termos do Regimento Interno dessa Casa de Leis, INDICA
ao Exmo Governador do Estado de Rondônia c/c para SEDUC- Secretaria de Educação do Estado
de Rondônia, da necessidade de amp· ção da Escola Estadual de Ensino Fundamental
Disneylândia localiza na área rural do Dist to de A to Guarajus, município de Corumbiara/RO.

Plenário das

Essa indicação decorre da necessidade da refo ma da Es a em epígrafe verificada pela Diretora
daquela Escola de Ensino Fundamental e elo eador Vice Presidente do município de
Corumbiara que dando destaque às necessí des que a Escola possui apresentaram essa
demanda buscando garantir o livre aces s alunos lia um espaço de conhecimento, esporte,
cultura e lazer" como bem desta m. P r não possuir uma estrutura adequada a Escola
Disneylândia localizada na ár ural do Distrito de Alto Guarajus, Município de Corumbiara/RO,
enfrenta dificuldades de rentes essencialmente de estrutura e não de ausência de alunos ou
professores. Sernp estacamos que o acesso à escola garantido constitucionalmente é como
uma árvore de vários ramos aonde se deve garantir o ensino propriamente dito, e dentre outros,
o espaço físico.


